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Autoriza contratar advogado 

O PREFEI�O DO MUNICÍPIO DE ASSIS& 

Faço sabe1r que a Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte leia 
Artigo li - Fica a Prete11tura Municipal autorizada a contratar ser

viços prof1ea1ona1s de advogado para. mediante procura
ção. promoTe� a cobrança da divida ativa e defender oa 
interêsses do JlunicÍpio em J'uizo. 

Artigo 2a - O advogad.o c�ontratado perceberá os seguintes honorários 
máximos: 

a) •. 10% ( déz por cento) sôbre o valôr da cobrança 
amigáTes c1u ;'ud1c1al dos impostos e taxas• que etet1vamen· 
te promovE,r• nos termos do disposto no artigo 16 da Lei 
nl -;4. de 3-:L2-194BJ e 

b) •• 20% (vinte por cento) aô}lre o valôr daa outra• 
ações. desde que ajuizadas. 

Artigo ;1 - As despesas com a execução da presente lei correrão por 
conta de ve:r:-bae prÓpr1aa orçamentárias. 

Artigo 4t - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. re-
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vogadas :aa disposições em contrario. 
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Diretor Adm1n1etrat1Yo 
Publicada na Uiretor1a Administrativa da Prefeitura. em , 

revere1ro de 1.9�;6. 
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EUé�dea li�le 
· ··ntretor Administrativo 


